
 

RESOLUÇÃO Nº 022/2010 – CUP/UENP 

 

 

Súmula: Aprova o calendário de ações visando a 

consolidação da Universidade 

 

CONSIDERANDO solicitação do Secretário de Estado 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do Estado do 

Paraná; 

CONSIDERANDO a aprovação pelo Conselho 

Universitário da UENP em reunião realizada no dia 19 

de agosto de 2010, 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – 

UENP -, no uso de suas atribuições legais e exercício regular de seu cargo, HOMOLOGA a 

seguinte RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º Fica aprovado, como parte indissociável desta Resolução, o anexo que 

contém o calendário de ações visando a consolidação da Universidade Estadual do Norte do 

Paraná – UENP. 

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Jacarezinho, 19 de agosto de 2010. 

 

 

Dom Fernando José Penteado 

Reitor 
 
 



 

 
AÇÕES DATA (2010) 

1. Aprovação pelo CUP de Resolução que 
regulamenta as eleições para Diretores/Vice-
Diretores de Campus e para Diretores de 
Centros de Estudos da UENP. 

24 de agosto  

2. Inscrição das Chapas para Diretores/Vice-
Diretores de Campus e de Candidatos a 
Diretores de Centros de Estudos da UENP 

27 a 30 de agosto 

3. Eleições para Diretores/Vice-Diretores de 
Campus e para Diretores de Centros de 
Estudos da UENP 

13 de setembro 

4. Posse dos Diretores/Vice-Diretores de Campus 
e Diretores de Centros de Estudos da UENP 

15 de setembro 

5. Ordem de Serviço do Reitor, determinando a 
constituição dos Conselhos de Centro de 
Estudos da UENP. 

15 de setembro 

6. Ordem de Serviço do Reitor, determinando a 
constituição das Congregações dos Campi da 
UENP. 

15 de setembro 

7. Ordem de Serviço do Reitor, determinando a 
indicação, pelos Campi, dos membros do 
CONSUNI 

15 de setembro 

8. Portaria de nomeação e instalação dos 
Conselhos de Centro de Estudos da UENP 

20 de setembro 

9. Portaria de nomeação e instalação das 
Congregações dos Campi da UENP. 

24 de setembro 

10. Portaria de Nomeação e instalação do 
CONSUNI. 

29 de setembro 

 


